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O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) –  Bom dia a todos e a todas. Na qualidade de 

Presidente da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente declaro abertos os 

trabalhos da 4ª audiência pública de 2012. Presentes os Srs. Vereadores Carlos Neder e Tião 

Farias. 

Informo que esta reunião está sendo transmitida através do portal da Câmara 

Municipal de São Paulo no endereço: www.camara.sp.gov.br, link Auditórios On-line. 

Esta audiência pública foi publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo nos 

dias 12, 14, 15 e 16 de maio; na Folha de S.Paulo no dia 14 de maio de 2012 e no Diário de 

S.Paulo no dia 15 de maio. 

Esta audiência é para discutir os projetos de lei conforme a pauta. Há 25 itens. 

Peço ao nobre Vereador Carlos Neder para secretariar os trabalhos. 

Peço ao Sr. Secretário que proceda à leitura do primeiro item da pauta. 

- PL 316/10, de autoria do Vereador Carlos Apolinario do DEM, que dispõe sobre o 

Pedágio Urbano Municipal, e dá outras providências. Está em primeira audiência pública. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) – Em discussão. Não há oradores inscritos.  

Passemos ao item seguinte.  

- PL 277/11, do Vereador David Soares (PSD), que dispõe sobre a utilização de 

ônibus urbano elétrico-híbrido no transporte coletivo do município de São Paulo, renovação da 

frota municipal e fixa outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) – Em discussão. Não há oradores inscritos.  

Antes de passar ao próximo item anuncio a presença do Vereador Francisco 

Chagas que muito nos honra. 

Passemos ao item seguinte.  

- PL 471/11 do Vereador David Soares (PSD), que dispõe sobre a utilização do 

chuveiro com a tecnologia “flex” em todas as habitações construídas pela COHAB-SP - 

Companhia de Habitação de São Paulo e fixa outras providências. 
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O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) – Em discussão. Não há oradores inscritos. 

Passemos ao item seguinte.  

- PL 554/11 do Vereador Quito Formiga (PR), que dá nova redação ao artigo 2º da 

Lei nº 10.907, de 18 de dezembro de 1990, já alterado pelo artigo 10 da Lei nº 11.784, de 26 de 

maio de 1995, Ciclofaixas também no Dia Municipal Sem Carro, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) – Em discussão. Não há oradores inscritos.  

Passemos ao item seguinte.  

- PL 560/11 do Vereador Natalini (PV), que cria o Rótulo Descarte Padrão e o 

serviço de informação sobre pontos de descarte de materiais recicláveis e dá outras 

providências. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) – Em discussão. Não há oradores inscritos.  

Passemos ao item seguinte.  

- PL 567/11 do Vereador José Rolim (PSDB), que dispõe a obrigatoriedade de ser 

realizada a compensação vegetal na mesma região da localização do imóvel em que se deu a 

supressão. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) – Em discussão. Não há oradores inscritos.  

Passemos ao item seguinte.  

- PL 574/11 do Vereador Aníbal de Freitas (PSDB), que determina a fixação de 

placa de orientação ao consumo sustentável nos estabelecimentos de ensino público e privado, 

e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) – Em discussão. Não há oradores inscritos.  

Passemos ao item seguinte.  

- PL 586/11 do Vereador Paulo Frange (PTB), que dispõe sobre a apresentação de 

laudo técnico que comprove a inexistência de Cupins de Solo, para a expedição do Alvará de 

Aprovação de Reforma e Alvará de Aprovação de Edificação Nova ou Alvará de Execução de 

Reconstrução, e dá outras providências. 
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O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) – Em discussão. Não há oradores inscritos.  

Passemos ao item seguinte.  

- PL 588/11 do Vereador Aníbal de Freitas (PSDB), que estabelece a 

obrigatoriedade da neutralização das emissões de gases de efeito estufa decorrentes da 

realização da Copa do Mundo de Futebol, em 2014. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) – Em discussão. Não há oradores inscritos.  

Passemos ao item seguinte.  

- PL 597/11 do Vereador Paulo Frange (PTB), que dispõe sobre a implantação do 

manejo orientado de vetores e pragas sinantrópicas, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) – Em discussão. Não há oradores inscritos.  

Quanto ao item seguinte, PL 606/11, do Vereador Francisco Chagas foi feita a 

audiência pública ontem na Comissão de Finanças e Orçamento e hoje não poderemos fazê-la 

novamente. Estou dando uma satisfação às Sras. Silvia Rolim e Marta Virgínia que fizeram 

inscrição para falar sobre esse item. Como o prazo estava vencendo, foi feita a audiência 

ontem. O próprio Vereador Francisco Chagas veio comunicar que estava retirando da pauta. 

Passemos ao item seguinte. 

- PL 620/11 dos Vereadores Francisco Chagas (PT), Ítalo Cardoso (PT), Natalini 

(PV), Marta Costa (PSD), Aurélio Nomura (PSDB) e Sandra Tadeu (DEM) que proíbe o 

desempenho, no Município de São Paulo, de atividades que envolvam a manutenção de 

rejeitos radioativos em depósito, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) – Em discussão. Não há oradores inscritos.  

Comunico a presença do nosso sempre Presidente Paulo Frange que muito nos 

honra. 

Passemos ao item seguinte. 

- PL 15/12 do Vereador Wadih Mutran (PP), que institui normas sobre a coleta de 

medicamentos vencidos, a ser introduzido em todo território do Município de São Paulo, e dá 
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outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) – Há uma oradora inscrita, a Sra. Renata 

Mendes Ritti Dias.  

A SRA. RENATA MENDES RITTI DIAS –  Sou da Covisa e gostaria de pedir ao 

Vereador que está apresentando esse projeto que esperasse um pouco, porque estamos, a 

nível nacional, discutindo a logística reversa de medicamentos. Está com um grupo técnico 

montado na Avisa envolvendo o Ministério da Agricultura, o Ministério do Meio Ambiente, o 

Ministério da Saúde, o Conselho Federal de Farmácia, o Conselho Federal de Medicina. Então, 

tem um grupo grande montado desde março do ano passado que está discutindo. Será feito 

um projeto piloto e talvez seja feito até aqui no Município de São Paulo também. 

O pedido da Anvisa é para que os Municípios não façam nenhuma lei enquanto 

esse estudo não estiver acabado e a gente deve encerrar no final de dezembro. Então, se 

puderem esperar acabarem os nossos trabalhos para poder depois legislar seria melhor, ok? 

O SR. PAULO FRANGE – A senhora é da Covisa? 

A SRA. RENATA MENDES RITTI DIAS – Isso. 

O SR. PAULO FRANGE – Apenas para esclarecimento, quando discutimos aqui na 

CPI sobre meio ambiente, acabamos recebendo informações de que a medicação vencida era 

recolhida pelos laboratórios, por uma empresa terceirizada, que depositava em outro espaço 

para destino final.  

Nesse espaço onde os produtos vencidos são retornados, eles acabam passando 

por outra unidade terceira. 

A SRA. RENATA DIAS – O senhor está falando das nossas unidades. O que 

estávamos discutindo aqui era sobre os medicamentos como um todo. Hoje há uma lei falando 

que tem de haver uma logística reversa, por isso foi montado esse grupo interministerial para 

se discutir como fazer isso. 

Como é o procedimento? Os fabricantes mandam para todas as distribuidoras do 
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País. Por exemplo, uma indústria produz medicamentos em Goiânia e fornece para 

distribuidoras de todo o país. O Município de São Paulo pode comprar de uma distribuidora do 

Rio de Janeiro, por exemplo. 

Então, como fazer essa logística reversa? Como devolver para a distribuidora, para 

que esta leve de volta ao fabricante? Quem pagará por esse transporte? O Município de São 

Paulo é mais organizado nesse aspecto, pois só a Limpurb retira medicamentos e leva para 

incineração. Mas isso acontece somente em São Paulo, o resto do país não tem essa 

organização. 

Hoje, se obrigarmos as drogarias a recolherem os medicamentos vencidos, as 

drogarias que custearão isso. Se elas devolverem ao fabricante, quem pagará o transporte? 

Mesmo porque deixa de ser transporte de medicamento, passa a ser transporte de resíduo, e 

há outra legislação para isso. 

Portanto, tudo isso está sendo discutido nesse grupo. Em maio, ficou estabelecido 

fecharmos um projeto piloto para algumas cidades do país. Em seguida, a Anvisa e os outros 

ministérios tentarão normatizar. 

O SR. PAULO FRANGE – Então, em maio haverá um relatório final dessa 

comissão? 

A SRA. RENATA DIAS – Acredito que sim. No próximo dia 25, haverá uma reunião 

do grupo técnico estadual, porque cada Estado já está montando um grupo.  

O SR. PAULO FRANGE – Nobre Vereador Carlos Neder, V.Exa. tem informação 

profunda sobre esse assunto, não seria interessante, além de juntarmos as notas taquigráficas 

no próprio processo, que já é ato contínuo, que também pudéssemos receber da Covisa esse 

relatório e juntá-lo ao processo? Porque esse processo vai caminhando e, depois, perdemos 

essa informação que vem do Executivo para nós. Posteriormente, poderemos fazer um 

substitutivo ou, até mesmo, arquivar o processo se houver uma legislação específica. 

 A SRA. RENATA DIAS – Se houver interesse, tenho as atas das nossas reuniões, 
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a maioria em Brasília, embora não tenhamos participado de todas, mas posso disponibilizá-las 

aos senhores. 

O SR. CARLOS NEDER – Sr. Presidente, acho que já deveríamos conhecer 

aprovada a sugestão do nobre Vereador Paulo Frange, agilizarmos a expedição do ofício, 

como já foi feito em outras comissões, quando o tema envolveu também a Covisa. 

O autor do projeto, nobre Vereador Wadih Mutran, deveria ser rapidamente 

informado, que tenhamos agilidade no envio da documentação e na transcrição das notas 

taquigráficas. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) – Perfeito. Por coincidência, hoje também 

haverá reunião ordinária da Comissão. Será encaminhado o requerimento a partir de hoje 

mesmo. 

A SRA. RENATA DIAS – Como faço parte da Comissão, se os senhores tiverem 

alguma dúvida e quiserem conversar conosco, fiquem à vontade. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) – Perfeito. E seria importante que a senhora 

conversasse com o nobre Vereador Wadih Mutran, proponente do projeto. 

A SRA. RENATA DIAS – Até tentei falar com ele agora, mas acho que ele está em 

outra reunião. Conversei com a advogada dele e deixei recado. 

Obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) – Passemos ao item seguinte. 

“PL 16/2012, do Vereador Aníbal de Freitas, que acresce as alíneas D e E ao item 

3.6.2, e altera o item 3.7.2.1, ambos do Capítulo 3 da Lei nº 11.228, de 25 de junho de 1992, 

Código de Obras e Edificações, e dá outras providências”. 

Em discussão. Não há oradores inscritos.  

Passemos ao item seguinte.  

“PL 463/09, do Vereador Alfredinho, que institui o Plano de Governança Sustentável 

nos órgãos e entidades da administração direta e indireta da cidade de São Paulo, e dá outras 
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providências”. 

Em discussão. Não há oradores inscritos.  

Passemos ao item seguinte.  

“PL 12/2010, da Vereadora Heida Li, que dispõe sobre o descarte de entulho de 

caçambas estáticas no âmbito da cidade de São Paulo, e dá outras providências”. 

Em discussão. Não há oradores inscritos.  

Passemos ao item seguinte. 

“PL 33/2010, do Vereador Goulart, que cria o Museu da Água, a ser edificado e 

implantado na área livre à beira da represa Guarapiranga, com acesso pela rua Relva Velha – 

Cidade Dutra, âmbito da Subprefeitura da Capela do Socorro, e dá outras providências”. 

Em discussão. Tem a palavra, para discutir, o Sr. Eduardo Melander Filho. 

O SR. EDUARDO MELANDER FILHO – Nobres Vereadores, como já foi dito, na 

primeira audiência pública realizada em 02 de maio, representamos a Associação Movimento 

Garça Vermelha, cuja sede fica próxima – por coincidência – ao terreno citada no projeto do 

nobre Vereador Goulart.  

Esse terreno está sub judice, localizado em APP, encontra-se em fase de 

julgamento no Tribunal de Justiça. Um terreno abaixo da linha d’água, da cota máxima de cheia 

da represa de Guarapiranga. 

Foram jogados 840 caminhões de entulho, repito, 840 caminhões de entulho, cada 

um com 20 toneladas. Tudo isso para aplainar o terreno, deixá-lo acima da linha máxima de 

cheia para que se colocasse um gradil no Parque Nove de Julho.  

Além disso, corre outro processo no âmbito da Secretaria do Verde e do Meio 

Ambiente justamente em cima da empreiteira, porque parece que não havia nem licença de 

transporte desse material.  

Enfim, esse terreno encontra sob judice. Na última audiência pública pedimos para 

que fosse feito um substitutivo alterando a localização. Se é para existir um museu que seja em 
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outro local. Na ocasião, a Sra. Nazeli, assessora do Vereador Goulart, disse-nos que já sabia 

dessa informação e já havia encaminhado a mudança de um substitutivo e iria confirmar. Não 

sei se confirmou ou não e que também já havia pedido à Secretaria do Verde e do Meio 

Ambiente a mudança do local. 

Ora, por que estamos insistindo em mais uma intervenção nesta segunda audiência 

pública? Porque entendemos que se está sendo apresentado em segunda audiência pública é 

porque não houve nenhuma alteração do status inicial da primeira apresentação. Então, 

voltamos a insistir.  

Entregamos um documento a esta presidência que também foi encaminhado ao 

Vereador Goulart que diz o seguinte no seu final, que é o pedido que fazemos e insistimos: “O 

terreno situa-se em APP e encontra-se sob judice, com processo correndo no Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo para que se remova o entulho ilegalmente despejado no 

terreno, fazendo com que seu nível volte a ser abaixo da cota máxima de cheia da represa, 

abaixo da linha d’agua em termos literais e também a fim de que não se dê um mau exemplo à 

população de propor construção de prédios dentro de áreas de preservação permanentes, 

portanto, proibidos por lei num exemplo saudável e didático que o Poder Público deve dar 

requer a V.Exa. que sejam adotadas necessárias para que se elabore uma emenda ao projeto 

de lei apresentando e indicando outro local de construção do Museu d’Água e que respeite o 

cumprimento das leis ambientais vigentes.  

Na impossibilidade e se não houver possibilidade pedimos que o referido projeto de 

lei obtenha parecer desfavorável por parte desta Comissão de Política Urbana, Metropolitana e 

Meio Ambiente.  

Agradeço a todos. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) –  Agradeço a presença do Vereador Juscelino 

Gadelha e passo-lhe a palavra. 

O SR. JUSCELINO GADELHA –  Sr. Eduardo, por favor, o senhor é contra ou a 
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favor da criação do Museu? Essa é a primeira pergunta. 

O SR. EDUARDO MELANDER FILHO –  Acho que ficamos bem claros que não 

somos contra a criação do Museu. 

P – Vocês não são contra a criação do Museu? A segunda pergunta é a seguinte: 

nessa área que ele está propondo para o Museu que o senhor disse que tem invasão de 

entulho e tudo o mais, qual é a proposta de vocês para a ocupação desse terreno? 

R – Esse terreno encontra-se sub judice. O processo no Tribunal de Justiça é o de 

nº 053.100.318.188. O propósito inicial desse terreno, que é uma faixa que fica entre o gradil 

do Parque Nove de Julho e as residências que ficam do outro lado é uma parte de mais ou 

menos 50m, por aí. Havia um projeto de construção de uma rua. Esse projeto caiu depois de 

negociações que a nossa associação efetuou com o Subprefeito Valdir Ferreira na ocasião da 

Subprefeitura da Capela do Socorro. Existe um projeto de construção nessa parte externa de 

uma calçada de caminhada e também de uma ciclovia. Existe a ideia desse projeto há dez 

anos, mas não foi apresentado até o momento. Nós, particularmente, estamos elaborando um 

projeto para que toda essa área, porque a área além de tudo era arborizada, foi desmatada. 

Então, estamos com o projeto que apresentaremos em breve de rearborização dessa área, de 

reflorestamento dessa área, que é o melhor para a região.  

P – A terceira pergunta é: o senhor tem algum vínculo com esse terreno, de 

propriedade com esse terreno ou não? 

R – Esse terreno é público. 

P – E por que esta sub judice? 

R – Está sub judice exatamente porque é área de APP em que foi jogado entulho. 

Área de APP fica situada a menos de 50m do nível máximo de cheia da Represa de 

Guarapiranga. 

P – Só para terminar o meu raciocínio, então é o seguinte: só para o senhor 

compreender, as audiências públicas têm de ocorrer. É preciso que cada projeto passe por 
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duas audiências públicas. Depois disso, alguém da Comissão irá relatar, ou o Vereador Paulo 

Frange... V.Exa. iria falar sobre isso? Desculpe, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) –  Obrigado, Vereador Juscelino. Só para 

informar ao Sr. Eduardo, primeiramente, que já está anexado ao projeto um documento 

enviado pela entidade, Movimento Garça Vermelha. 

E também me informaram que foi no dia 2 de maio, justamente o dia da primeira 

audiência. Já está anexado ao PL.  

Informo ao senhor o seguinte: não designei ainda o Relator da Comissão. Mesmo 

que o proponente não mude, como disse a assessora que veio à primeira audiência, embora já 

esteja tudo documento e seja anexado no PL, gostaria que o senhor deixasse o telefone. 

Pedirei ao Relator que ainda designarei entre em contato conosco para elaborar um 

substitutivo, está bem? 

O SR. EDUARDO MELANDER FILHO – Nós da região agradecemos em nome da 

Associação, do Mogave. Peço desculpas pela nossa redundância. Agradeço a atenção que 

mais uma vez dispensaram. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) –  O Relator irá procurá-lo para que contribua 

ainda mais, pois o senhor e ninguém da Comissão também não é contra Museu d’Água. É 

evidente que as considerações feitas pelo senhor serão levadas em conta. 

O SR. JUSCELINO GADELHA –  Sr. Eduardo, que lugar é do Jardim Dutra? 

O SR. EDUARDO MELANDER FILHO – Não, na verdade, não é bem Cidade 

Dutra. Fica paralela à Avenida Frederico Rene de Jaegher. É perto da antiga Osec Unisa. Rio 

Bonito, na verdade, Jardim das Imbuias. 

P – Só para entender, é aquele caminho que pegamos a Avenida Atlântica, viramos 

à direita para quem vai para a Unisa? 

R – Isso. Exatamente. 

P – Aí você passa por aquela pontezinha e continua à direita, é isso? 
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R – Isso. Tem a pontezinha, segue direto. Quando tem a bifurcação, fica bem à 

direita. É um parque grande, perto do Clube de Campo Castelo. 

P – Já sei onde é. Já localizei, obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) –  Obrigado. Passemos ao item seguinte. 

- PL 176/10 do Vereador Souza Santos (PSDB), que institui programas de 

reciclagem total, nas empresas de injeção de preformas, de sopragem de garrafas, de 

envasadoras de garrafas de tereftalato de polietileno (PET), como containeres de bebidas 

carbonatadas, águas minerais, óleos vegetais, e demais utilidades, e das distribuidoras destes 

produtos engarrafados, estabelecidas no município de São Paulo, as quais, por este Projeto de 

Lei, são incentivadas a desenvolver programas de reciclagem para reutilização desses 

produtos, na confecção das mesmas garrafas, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) – Em discussão. Não há oradores inscritos.          

Passemos ao item seguinte.     

PL 223/10, do Vereador Floriano Pesaro (PSDB) e Vereador Antonio Carlos 

Rodrigues (PR), que acrescenta o item 16.2.4 à seção 16.2 do Anexo I da Lei nº 11.228, de 25 

de junho de 1992, o Código de Obras e Edificações, de modo a estabelecer a obrigatoriedade 

de implantação de estacionamentos de bicicletas nas escolas públicas ou particulares 

localizadas no Município de São Paulo, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) –  Não há oradores inscritos (Pausa). Está 

encerrada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

- PL 323/10, do Vereador Dalton Silvano (PV), cria o programa de reuso da água 

em postos de gasolina e lava-rápidos no Município de São Paulo e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) –  Não há oradores inscritos (Pausa). Está 

encerrada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 
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- PL 469/10, do Vereador Alfredinho (PT), que alteram as Leis 11.733, de 27 de 

março de 1995, que institui o programa de inspeção e manutenção de veículos em uso, e a Lei 

14.717, de 17 de abril de 2008, para excluir da obrigatoriedade da inspeção veicular anual, 

todos os veículos com até cinco anos de uso, contados da data de sua fabricação e dá outras 

providências. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) –  Não há oradores inscritos (Pausa). Está 

encerrada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

- PL 488/10, da Vereadora Juliana Cardoso (PT), que altera a Lei nº 13.885, de 25 

de agosto de 2004, no tocante à mudança de Zoneamento do perímetro compreendido pela 

Rua Stela Marina, localizada no Bairro Brooklin Novo, Subprefeitura de Santo Amaro, e dá 

outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) –  Em discussão. Tem a palavra o Sr. Sérgio 

Rezi. 

O SR. SÉRGIO REZI – Bom dia. Na primeira audiência pública houve a 

manifestação de um representante dos moradores do Campo Belo a respeito desse PL. Hoje 

retorno para reforçar nossas convicções e falar sobre alguns aspectos relativos a essa 

questão. 

O PL 488 é o exemplo de uma prática, que ao longo de muitos anos, foi construindo 

a cidade de São Paulo do modo caótico que estamos vivendo hoje, quase insustentável. Eram 

feitos projetos pontuais de alteração de zoneamento, fruto de desejos de pequenos grupos ou 

de interesses muito localizados. 

Esse projeto modificaria o zoneamento de uma quadra, mas de modo bastante 

diverso do que é hoje. Então a Cidade foi construída assim, um monte de gente fazendo 

pequenos projetos, o que gerou esse caos. 

No nosso entendimento e graças ao plano diretor de 2002, houve uma ampla 
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discussão e foi criada uma organização melhor do zoneamento da Cidade. Acreditamos - até 

por força de decisão legal -, mas quero tratar agora do bom senso, olhando para a Cidade de 

uma forma global, quando das próximas discussões para o novo plano diretor, que se 

avizinham.  

Inclusive, quero destacar a iniciativa do Vereador Neder em criar um fórum 

permanente e suprapartidário, que será um espaço para que toda a comunidade venha e 

discuta amplamente as questões relativas ao urbanismo, e como o zoneamento de São Paulo 

vai ser construído. 

Então fica o nosso argumento, primeiro, no sentido do bom senso, não podemos 

alterar o zoneamento de forma pontual, porque se todo mundo quiser alterar do seu jeito, no 

seu quarteirão, a Cidade vai continuar crescendo de forma caótica.  

E segundo, porque já existe uma decisão a partir de uma ação do Ministério 

Público, já transitada em julgado, de que a lei só pode ser alterada após um processo amplo de 

revisão, ou esse processo de construção do novo plano diretor.   

Então solicitamos que esse projeto não seja votado e também nenhum outro projeto 

de alteração de zoneamento, e que nos concentremos nessas discussões vindouras. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) –  Informo ao Sr. Sérgio que há um 

entendimento na Casa para não votarmos nenhuma mudança de zoneamento. Estamos 

apenas tramitando o projeto, mas não será feita nenhuma votação pontual de mudança de 

zoneamento, a não ser, evidente, quando entrarmos no global, na discussão do plano diretor 

em plenário. Agradeço sua fala. 

Tem a palavra o Vereador Carlos Neder. 

O SR. CARLOS NEDER – Recebi, em meu gabinete, duas manifestações 

alertando sobre a existência da ação civil pública, que o Movimento pela Preservação 

Urbanística do Campo Belo ajuizou referente a essa situação, na medida em que se trata de 
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uma Z1 e estão propondo a alteração de zoneamento. Portando, são duas manifestações, uma 

antiga Z1, sub judice, para uma ZM3. 

Por isso, solicitaram que eu alertasse a Vereadora Juliana, do meu partido, que 

talvez ela não estivesse devidamente informada sobre essa circunstância. Então, além do 

problema já levantado, de alterações pontuais referentes ao plano diretor, em que não houve 

ainda a revisão prevista, gostaria que os dois documentos que recebi falando sobre a 

impropriedade dessa proposta, sejam anexados aos autos. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) – Vereador, vou encaminhar à secretaria para 

que anexem aos autos. 

Tem a palavra o Vereador Paulo Frange. 

O SR. PAULO FRANGE –  Sr. Presidente, na mesma linha do Vereador Neder, 

apenas para tranquilizar, a Comissão de Política Urbana tem sido extremamente cautelosa nos 

últimos meses, em especial depois da discussão do plano diretor que terminou sub judice, 

mesmo com decisões agora parcialmente favoráveis, temos tratado todas as mudanças 

pontuais juntando esses processos todos num único e, talvez, será oferecido ao futuro plano 

diretor regional como informação da iniciativa, e isso não significa que seria contemplado, mas 

hoje o Sr. Sérgio falou exatamente sobre a nossa ansiedade. Ou seja, pontualmente hoje 

temos uma dificuldade muito grande de trazer benefícios. Temos de tratar toda essa região, 

com todo o seu entorno, com uma infraestrutura capaz de receber verticalização, com 

transporte, enfim, hoje esse cuidado está maior. 

Então não temos nenhum problema de recepcionar, na Comissão, projetos dos 

Vereadores, porque quando esses projetos chegam à Comissão é porque houve um grupo que 

tem esse interesse pontual. Aqui o interesse público é contemplado, ou seja, o interesse da 

grande maioria, do que contempla realmente o ordenamento urbano da Cidade.  

Acho que estamos falando a mesma linguagem, porque nesse momento não temos 
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nenhuma iniciativa para votar algum projeto que altere pontualmente esse dado. Já tratamos 

de leis relativas a hospitais, que contemplam a discussão de escolas e universidades, que 

estavam no plano diretor apenas como regulamentação, mas nada mais além disso. 

Então pode ficar tranquilo, Vereador Neder, pode falar com a colega de bancada, 

ela vai compreender tranquilamente, até porque é uma Vereadora bastante atuante e 

interessada nos temas da Cidade. 

O SR. CARLOS NEDER – O Sr. Sérgio fez referência ao fórum que criamos por 

uma resolução aprovada nesta Casa, o Fórum Suprapartidário em Defesa de uma São Paulo 

Saudável e Sustentável. O movimento que originou essa proposta veio da sociedade civil, que 

elaborou uma minuta de regulamentação da resolução. Essa minuta foi encaminhada ao 

Presidente da Câmara e gostaria de pedir a V.Exa., na condição de Presidente da Comissão 

de Política Urbana, que intercedesse junto ao Presidente José Police Neto, para que agilize o 

mais rápido possível a regulamentação da resolução, de tal forma que o fórum possa ser 

colocado em funcionamento. 

Muito obrigado.  

O SR. SÉRGIO REZI – Agradeço os esclarecimentos e só quero dizer que a 

sociedade civil e o movimento Defende São Paulo estão aguardando ansiosamente a 

concretização desse fórum e estaremos participando, ao lado de vocês, com toda a força.             

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) –  Não só vou me empenhar ao máximo para 

que o Presidente regulamente o mais breve possível esse fórum suprapartidário, como também 

gostaria muito de participar e vou estar em todas as reuniões, se o Vereador Carlos Neder 

permitir. Muito obrigado, Sérgio. 

Passemos ao item seguinte. 

- PL 490/10, do Vereador Aurélio Miguel (PR), que dispõe sobre a priorização de 

construção de habitações de interesse social nas áreas de operações urbanas, e dá outras 
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providências. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) –  Não há oradores inscritos (Pausa). Está 

encerrada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

- PL 523/10, do Vereador Francisco Chagas (PT), que dispõe sobre o uso de 

sacolas descartáveis em todos os estabelecimentos comerciais do Município de São Paulo, e 

dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) –  Não há oradores inscritos (Pausa). Está 

encerrada a audiência pública. 

Passemos ao item seguinte. 

- PL 067/11, do Vereador David Soares (PSD), que dispõe sobre o 

reaproveitamento e reciclagem dos filtros de cigarro demais componentes de qualquer produto 

fumígeno, derivado ou não do tabaco, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) –  Em discussão. Tem a palavra o Sr. Rafael 

Henrique, representando a SOS Sustentabilidade. 

O SR. RAFAEL HENRIQUE – Bom dia. O motivo do meu pedido de intervenção é 

porque temos, dentro da organização, a gestão de uma rede que se dedica à inclusão da 

bituca de cigarro na cadeia da coleta seletiva.  

Então, conseguimos criar uma metodologia de trabalho que promove a inclusão 

desse item na cadeia da coleta seletiva de maneira verdadeiramente sustentável, gerando 

valor ao que entendemos por tripé básico, mínimo da sustentabilidade. 

Apesar de eu não ter participado da primeira audiência pública, gostaria de verificar 

a possibilidade de integração de algumas referências neste texto, como, por exemplo, a 

priorização de medidas socioambientais para lidar com o resíduo. O texto diz sobre a 

necessidade de inclusão e a destinação correta, como o encaminhamento para a reciclagem, 

priorizando medidas de inclusão e socioambientais, conforme expõe a Política Nacional de 
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Resíduos Sólidos. Isso seria algo bastante proveitoso. 

O texto também aborda a responsabilização da municipalidade e para tanto elenca 

alguns dispositivos, como a penalização do munícipe que joga bituca de cigarro no chão ou 

aquele que joga qualquer tipo de microlixo pela janela do carro. O que não percebi no texto foi 

menção a estabelecimentos. Por exemplo, o estabelecimento que é obrigado a disponibilizar 

coletor de bituca de cigarro na porta, porque não se pode mais fumar dentro do 

estabelecimento, está preocupado com o descarte correto desse lixo? Se agora temos como 

destinação final correta a reciclagem, como responsabilizar o estabelecimento que não 

encaminhar esse microlixo à reciclagem? 

Por último, o texto aborda o dinheiro arrecadado das multas que serão aplicadas a 

quem não cumprir a lei. Segundo o texto, essa verba seria encaminhada a organizações que 

cuidam de pessoas vítimas do malefício do cigarro e desenvolveram câncer de pulmão e outras 

doenças. Por que não disponibilizar parte dessa verba a medidas socioambientais, como a que 

fazemos, por exemplo, ao batalharmos para que esse microlixo tenha menos impacto para 

todos os munícipes? 

São 34 milhões de bitucas de cigarros descartadas por dia somente na cidade de 

São Paulo; número capaz de preencher uma sala de 70 m2 com um pé direito de três metros. O 

problema parece pequeno, mas é grave. 

Eram essas as observações que queria fazer. Obrigado. 

Obrigado, Sr. Rafael. Como o senhor sabe, será anexado ao projeto de lei as suas 

considerações. Peço ao senhor que, se puder, deixe seu contato telefônico disponibilizado, 

porque, ao designar um relator, gostaria que S.Sa. tivesse contato direto com ele afim de 

contribuir com a Comissão de Política Urbana. 

O SR. RAFAEL HENRIQUE SIQUEIRA RODRIGUES – Excelente. Apenas como 

referência para V.Exas., esse projeto se chama Rede Papel Bituca e é justamente uma rede, 

porque o nosso papel é de gestor, formada por outras ONGs ou por negócios sociais, ou seja, 
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aqueles que têm na sua causa gerar e distribuir lucros a seus acionistas. 

Quem quiser conhecer o projeto Rede Papel Bituca é só acessar o site 

www.redepapelbituca.org.br.  

Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Farias) – Eu que lhe agradeço. 

Informo que está presente a esta reunião o nobre Vereador Wadih Mutran. 

Agradeço a todos a presença. Nada mais havendo a ser tratado, dou por encerrada 

esta audiência pública. 

Estão encerrados os nossos trabalhos. 
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